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Diário do Executivo 
I N T E R V E N T O R I A FEDERAL 

S U M Á R I O 

A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L j 
* I 

Decreto n . 15.854, de 19 de junho de 1946 — j 
( R e t i f i c a ç ã o ) . 

Decreto-lei n. 15.877, de 5 de julho de 1946 — 
(Retifica çõí O . 

Decteto n . 15.878, de 8 de julho de 1946. 
Decreto-le: n . 15.879, de 8 de julho de 1946. 
Decreto-lei n . 15.880, dè 8 de julho de 1946. 

• Decreto lei n . 15.881, de <8 de julho de 1946. 
Dec;eto n. 15.882, de 8 de ju^ho de 1946. 

S E C R E T A R I A DO G O V E R N O 

i'»ecretoG de 8 do corrente. 
Atos e Decretos lavrados no Departamento tio 

Serviço Púo;ic*j 
D E P A R T A M E N T O D O S E R V I Ç O P Ú B L I C O : — 

Decreto de 8 do corrente. 
D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S : — 

Decretoi de 8 do corrente. 
D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E I N F O R M A 

ÇÕES: - - Deje to de 4 do corrente. 
JUSTIÇA E N E G Ó C I O S D O I N T E R I O R : — De

cretos de í5 e 8 do corrente. 
S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A : — Decretos de 8 do 

corrente 
«?AZ"£N7J)A: — Decreto de 4 do corrente (Nova 

publ icação/ 
VIAÇÃO E O B R A S P Ú B L I C A S : — Deere/as. de 

2 e 5 do corrente. 

S E C R E T A R I A D O G O V E R N O 
Ato to Secre tár io do Governo. 
D E P A R T A M E N T O D O S E R V I Ç O P Ú B L I C O : - ~ 

Portaria de 8 do corrente, 
D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S : — 

Atos. 
D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L . D E I N F O R M A 

ÇÕES : — Ato do Secre tár io do Governo — Atos dp 
Diretor Geral - 'Processos despachados 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E E S T A T Í S T I 
C A : — Pontarias do Diretor Gera*. 

U N Í V E R S I D A D E D E S A O P A U L O : — Reitoria — 
Requerimento despachado — Pagamentos. 

C O N S E L H O A D M I N I S T R A T I V O DO E S T A D O 
Expediente da Pres idênc ia — R e s o l u ç õ e s . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A J U S T I Ç A E N E G Ó C I O S D O 

I N T E R I O R — Diretoria Geral — Atos — Requeri
mentos despachados ~ Adiantamentos requisitados. 

S E C R E T A R I A D A S E G U U R A N Ç A P Ú B L I C A : — 
Diretoria do Pessoal — l .a S e c ç ã o — Atos do Se
cretário — Portarias do Diretor Geral — Requeri
mentos despachados — Apostila — Portaria — 4.a 
S e c ç ã o - Requerimento despachado'— Diretoria do 
Expediente — Requerimentos despachados — Serv iço 
de Loteria ~ Requerimento despacaáclo — Expediente 
— Esca.f tío Serv iço Policial — Diretoria do Serv iço 
de Transvio 

D E C R E T A R I A D A F A Z E N D A : — Pagamentos — 

Despacho ao Secre tár io — Subdiretoria Gera. — P a 
gamentos autorizados — Departamento da Receita — 
Expediente — Diretoria de Serv iços M e c â n i c o s — De
partamento da Despesa — Expediente — S e r v i ç o s E x 
traordinários — Departamento das Caixas E c o n ô m i 
cas — Expediente — Instituto de Prev idênc ia — E * -
ped*.ente ~— Procuradoria Piscai. 

S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E S A Ü D E P U 
B L I C A • — Diretorias de I n f o r m a ç õ e s — Processos 
despachado? — Diretoria do Expediente - Atos — 
Diretoria ce Contabilidade — Requerimento despa
chado — Svpe i n t e n d ê n c i a do Ensino Profissi. nal — 
Departamento de E d u c a ç ã o — Expediente - Depar
tamento de S a ú d e — Expediente — Diretoria d* Assis-
tncia a Fsiccpatas. 

S E C R E T A R I A D A VIAÇÃO E O B R A S P U B L I 
C A S : — Departamento de Estradas de Rodagem — 
Despachos do Secre tár io . 

EDITAIS DO E X E C U T I V O . 

DIÁR1U DOS M U N i C í P I O b 
Dccretv? n . 881 — Despachos do Prefeito — Se

cretaria de Negóc ios Internos e Jur íd icos — Atos do 
Secre tár io — Secretaria das F i n a n ç a s — Boletim F i 
nanceiro — Secretaria de Cultura e Higiene — E x 
pediente — Secretaria de QJ)ras e Serv iços — Despa
chos do Secre tár io . 

BOLETIM FEDERAL 
T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L : - 16S.a 

S e s s ã o Ordinária , em 8 do corrente — Expediente. 
INEDITORIAI3 

P U B L I C A Ç Õ E S P A R T I C U L A R E S . 

D E C R E T O N. 15.854, D E 19 D E J U N H O D E 1946 . 

D i spõe sobre rc lo tação de cargos. I 
R E T I F I C A Ç Ã O ! 

No artigo l.o — O N D E S E Lfí: — "todes cs cargos 
integrantes da lo tação da Fazenda J a r a g u á . . . " 

L E I A - S E : — "todos os cargos integrantes da lota
ção da Fazenda J a r a g u á , . . . " 

D E C R E T O - L E I N. 15.877, D E 5 D E J U L H O D E 1946 
R E T I F I C A Ç Õ E S j 

No parágrafo l.o, do artigo 3.o, O N D E S E LÈ: 
" . . .de acordo com o disposto nos decretos-leis ns. 

15.297, de 12 de setembro de 1945 e 15.400, de 27 de de
zembro de 1945, ficando os interinos sujei'cs para efe
t i v a ç ã o . . 

L E I A - S E : — " . . . de acordo com o disposto nos de
cretos Jeis ns. 15.297, de 12 de dezembro de 1945, e 15.400, 
de 27 de dezembro de 1945, ficando os interinos' sujeitos, 
para e f e t i v a ç ã o . . . " 

D E C R E T O N . 15.878, D E 8 D E J U L H O D E 1946 
Declara de utilidade publica, para ser desa

propriada pelo P O D E R E X E C U T I V O uma faixa 
de terra no m u n i c í p i o e comarca da Capital. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atr ibuições e de acerdo com o 
art. 6.o do decreto-lei federal n . 3.365, de 21 de junho 
de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarada de utilidade públ ica , pa

ra ser desapropriada pelo P O D E R E X E C U T I V O , a faixa 
de terra com a área de 2.155 m2 (c.ois mil, cento e cin
quenta e cinco metros quadrados), situada entre as es
tacas ó6 -f 8,00 e 60 -r 10,00 da locação da rodovia S Ã O 
P A U L O - P A R A N A ' , no distrito, m u n i c í p i o e comarca da 
Capital, configurada na planta cAv. com este baixa, de
tidamente rubricada pelo S E C R E T A R I O D E E S T A D O 
D O S N E G Ó C I O S D A VIAÇÃO E O B R A S P Ú B L I C A S , e 
que consta pertencer ao senhor Benedito Gabriel Dias. 
faixa essa neces sár ia ao alargamento do trecho S ã o Pau-
lo-Cotia da referida rodovia. 

Artigo 2.o — Gerrerão por conta das verbas próprias 
do D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M 
as despesas com a e x e c u ç ã o do presente Decreto, que 
entrará em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 8 
de julho de 1946. 
- J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

Cáss io Vidigal 
Arthar P . de Aguiar Whitaker. 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go

verno, aos 8 de julho de 1946. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O - L E I N . 15.879, D E 8 D E J U L H O D E 1946 

Dispõe iobre obrigatoriedade de inspeção 
médic* aos alunos, pessoal t écn ico e administra
tivo da Universidade de S ã o Paulo, na Faculda
de de Higiene e S a ú d e Públ i ca . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atr ibuição que lhe confere o art. 6.o, 
n. V, do Decreto-lri federal n . 1.202, de 8 de abril 
de 1939, 

Im?ren<a O f i c i a i 

D e c r e í a : 

Artigo l .o — S e r á obrigatória a inspeção medica 
anual para todos os alunos e para o pessoal t écn ico e 
administrativo da Universidade de S ã o Paulo, na Facul
dade de Higiene e S a ú d e P ú b l i c a . 

Artigo 2. — S ó será efetivada a m a t r í c u l a nas di
versas sér ies dos cursos univers i tár ios após a apresenta
ção do certificado de saúde fornecido pela referida F a 
culdade. 

§ l .o — O prazo m á x i m o para a a p r e s e n t a ç ã o do 
certificado será o do iníc io das provas parciais do l .o 
semestre. 

§ 2.o — Será cancelada a m a t r í c u l a condicional no 
caso de inobservânc ia da ex igênc ia do parágrafo an
terior 

Artigo 3.0 — O pessoal t é c n i c o e administrativo da 
Universidade de S ã o Paulo só p o d e r á reassumir o exer
cício de seus cargos após o gozo do per íodo legal de f é 
rias, mediante a a p r e s e n t a ç ã o de certificado de s a ú d e 
fornecide pela Faculdade de Higiene e S a ú d e P ú b l i c a . 

Artigo 4.o — Fica autorizada a Faculdade de H i 
giene e S a ú d e Púb l i ca da Universidade de S ã o Paulo a 
dispender a t é % i m p o r t â n c i a de Cr$ 300.000,00 '(trezentos 
mil cruzeiros) para a aquis ição da unidade movei de 
s a ú d e a fim de aparelhar-se para proceder à s inspeções 
cie saúde referidas no presente decreto-lei. 

Artigo 5 . 0 — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
data de sua publ icação, revogadas as d ispos ições em 
contrár io . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 8 
de julho de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S . 
Plinio Caiado de Castro. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, aos 8 de julho de 1946. 

I Cassiano Ricardo, , 
Diretor Geral. 

D E C R E T O - L E I N. 15.880), D E 8 D E JULHO D E 1946 

— D i s p õ e sobre cr iação do curso de corte e 
costura, na Escola Industrial de Jundiai. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , usando da atr ibuição que lhe confere o art. 6.o, 
n. V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, 

Decreta: 
1 Artigo l.o — Fica criado na Escola Industrial dc 
i Jundiai, da S u p e r i n t e n d ê n c i a do Ensino Profissional, da 

Secretaria da E d u c a ç ã o e Saude Públ ica , um curso 
corte e costura do ensino industrial bás i co para f requên
cia exclusivamente feminina, de acordo com as normas 
estabelecidas pelo decreto-lei federal n . 4 073, de 30 de 
janeiro de 1942. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
.data de sua publ icação , revogadas as d i spos ições em con
trár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 8 de 
Julho de 1946. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
P l ín io Caiado de Castro. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do G o 
verno, aos 8 de julho de 1946. 

Cassiano Ricardo — Direto. Geral . 
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DECRETO-LEI N. 15.881 DE 8 DE JULHO DE 1946. 

— Dispõe sobre criação de cargos e dá ou
tras p r o v i d ê n c i a s . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D 3 
S Ã O P A U L O , usando da atr ibuição que lhe confere o art. 
6 . 0 n . V, cio decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril 
de 1939. 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam criados os seguintes cargos no 

Quadro do Ensino, estruturado pelo decreto-lei n . 14.138. 
tte 18 de agosto de 1944 e reestruturado pelo dccreto-loi 
n. 15.005, de 4 de,setembro de 1945: 

Na Tabela II — da Parte-Permanente — cargos iso
lados de provimento efetivo: 

a) — 5 (cinco) de Professor, padrão "I"; 
b) — l (um) de Mestre, p a d r ã o "I' 5: 
e) — 2 (ú'cis) de Contramestre, p a d r ã o "a". 
Artigo 2.o — O Governo d a r á p r e f e r ê n c i a , para apro

veitamento interino em cargos docentes, aos atuais pro
fessores e mestres da Escola Profissional Municipal de 

I Jundiai, desde que os mesmos preencham as condições 
legais n e c e s s á r i a s . * 

§ l .o — Uma vez aproveitado nos termos cioste artigo, 
a elas ficam asseguradas a-s vantagens de que trata o § 

[5 .0, do art. 14, do decreto-lei n . 15.005, de 4 de setem-
I bio de 1945. 

§ 2.o — Os cargos criados, s erão providos à medi-Ta 
das necessidades do ensino. 

Artigo 3.o — As despesas com a e x e c u ç ã o do pre
sente decreto-lei correrão pelas verbas p r ó p r i a ^ do or
ç a m e n t o , suplementadas, oportunamente, se necessár io . 

Artigo 4.o — Esto decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
data de sua publ icação , revogadas as d i spos ições ç m con
traio. 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 8 cTe 
julho de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O SOARES 
Plinio Caiado de Castro 

Publicado na Diretor Geral da Secretaria do Governo, 
aos 8 de julho de 1946. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 15.882, D E 8 D E J U L H O D E 1946 
Lota cargos na Escola Industrial de Juiiiliai. 

da S u p e r i n t e n d ê n c i a do Ensino Profissional. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S Ã O 

P A U L O , usando da atr ibuição que lhe é conferida 
por lei, 


